
N1'O 

Preside ;. omissão 

ntins m 12 de dezembro de 2023 

PAFHN 

ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 041/2023-CMP 

"TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE VÍDEOS EDUCATIVOS 

ANTIDROGAS E DE COMBATE À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS ABERTURAS DE SHOWS E 

EVENTOS CULTURAIS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO 

DE PARINTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Câmara Municipal de Parintins, Estado do Amazonas, 

APROVA: 

Art. 1° É obrigatória a exibição de vídeos educativos antidrogas e de combate à 

exploração sexual de crianças e adolescentes, para fins de acesso à informação, conscientização, 

prevenção e combate ao uso de substâncias alucinógenas ou entorpecentes e à exploraçãosexual de 

crianças e adolescentes, na abertura de todos os shows artísticos e-eventos culturais, públicos e 

privados no Município de Parintins; 

Art. 2° Os vídeos educativos deverão ser apresentados antes do início de cada 

evento. 

Parágrafo único. A projeção dos vídeos educativos deverá ser feita em telas capazes 

de permitir a visualização de seu conteúdo por todo o público do local onde se realizará o show 

artístico ou evento cultural. 

Art. 3°  O conteúdo dos vídeos deverá tratar especificamente do tema relacionado às 

açõesantidrogas e ao combate à exploração sexual de crianças e adolescentes e o seu conteúdo 

deverá ser claro e objetivo. 

Art. 4° O Poder Executivo poderá fornecer os vídeos educativos 

Art. 50 
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara 

VER. CABO-LINHARES 

Membro da Comissão 
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Mfl'bro da Comissão 
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